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PROJETO DE LEI Nº 1.579/2023 

Dispõe sobre a criação da Gerências de Insumos, 

Bens e Serviços para Saúde e da Gerência de 

Distribuição e Logística na estrutuda organizacional 

da Secretaria de Estado da Saúde; altera o inc. Ill do 

art. 3° do ANEXO VIII da Lei n° 11.830, de 05 de 

janeiro de 2021, e o item 10 do Anexo IV da Lei n° 

8.186, de 16 de março de 2007. PARECER PELA 

APROVAÇÃO DA MATÉRIA. 

Projeto que visa alterar a Lei de organização administrativa do Estado da Paraíba e a Lei que 
estabelece a estrutura organizacional da Secretaria Estadual de Saúde, a fim de adequá-las às 

exigências constantes na Nova Lei de Licitações e na legislação do SUS, criando, para tanto, a 

Gerência de Insumos, Bens e Serviços para Saúde e a Gerência de Distribuição e Logística. 
 

Nos termos do Projeto ora discutido, propõe-se a criação dos mencionados órgãos, 

circunstância que se tornou imprescindível para o aperfeiçoamento dos mecanismos públicos 
de contratação junto à Administração Estadual para o desenvolvimento, proposição e 

implementação de modelos, mecanismos, processos e procedimentos para operacionalizar 

contratações e aquisição de insumos, bens e serviços em prol da rede estadual. 

 
A propositura é constitucional e orçamentariamente adequada, atendendo aos ditames dos 

princípios constitucionais e à legislação que rege as atividades da Administração Pública. 

 
Do ponto de vista do mérito o Projeto também deve receber posicionamento favorável, haja 

vista que busca atualizar a estrutura administrativa estadual, mormente na Secretaria de Saúde, 

racionalizando a sua burocracia, que tantos entraves podem gerar nesse sensível braço da 

Administração, em particular no que tange às compras públicas.   
 

Parecer pela aprovação da matéria. 

 

AUTOR(A): GOVERNADOR DO ESTADO 

RELATOR(A): DEP.FELIPE LEITÃO  

PARECER DO RELATOR ESPECIAL 

I – RELATÓRIO 

Recebo para análise e parecer o Projeto de Lei n° 1.579/2023, de autoria 

do Governador do Estado, o qual “dispõe sobre a criação da Gerências de 

Insumos, Bens e Serviços para Saúde e da Gerência de Distribuição e Logística 
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 na estrutuda organizacional da Secretaria de Estado da Saúde; altera o inc. Ill do 

art. 3° do ANEXO VIII da Lei n° 11.830, de 05 de janeiro de 2021, e o item 10 

do Anexo IV da Lei n° 8.186, de 16 de março de 2007”. 

Instrução processual em termos. Tramitação dentro dos preceitos 

regimentais.  

É o relatório.  
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II - VOTO DO RELATOR 

 

De acordo com o Projeto ora discutido, nos termos do seu art. 1º, ficam 

criadas a Gerência de Insumos, Bens e Serviços para Saúde e a Gerência de 

Distribuição e Logística. 

A teor do art. 2º das proposituras, os cargos comissionados lotados nas 

gerências são aqueles remanejados dentro do item 10 do Anexo IV da Lei 

8.186/2007, na forma do Anexo I, no total de quatro cargos; e os constantes no 

Anexo II deste Projeto, no total de trinta e oito. 

Os arts. 3º e 4º do PLO em tela destrincha como se dará a subdivisão dos 

órgãos que se busca criar. 

Já o art 5º estabelece de forma extremamente detalhada as atribuições de 

cada órgão e subdivisão sua criados pela Lei. 

Por fim, o art. 6º determina revogações pertinentes e o art. 7º impõe a 

entrada em vigor da Lei na data de sua publicação. 

Em suas razões, o Governador alega o que se segue:  
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Nos termos do art. 157, §1º, do RIAL, “à proposição submetida ao regime 

de urgência urgentíssima que não conte com os pareceres das comissões será 

designado, pelo Presidente da Assembleia Legislativa, Relator Especial, para, na 

mesma sessão, apresentar parecer escrito ou oral”, de forma que cabe a mim a 

manifestação a respeito da presente propositura, a fim de embasar o 

posicionamento dos meus pares a respeito dele. 

O projeto é constitucional, uma vez que respeitou a iniciativa legislativa 

reservada que ele reclama, já que promove alterações na organização 

administrativa do Executivo estadual, o que apenas pode ser feito, no caso em 

tela, por lei em sentido formal e, em qualquer hipótese, por iniciativa do 

Governador do Estado. 

A reformulação da estrutura burocrática estadual, mormente quando 

voltada ao incremento da eficiência, não afronta quaisquer preceito 

constitucional, seja expresso, seja implícito, de forma que o Projeto é, tanto do 

ponto de vista formal quanto material, constitucional. No mesmo sentido, o 
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 projeto é orçamentariamente adequado, já que ele promove ajustes na 

Administração de acordo com os limites e forças do Poder Executivo 

O projeto em tela é por demais meritório, haja vista que busca atualizar a 

estrutura administrativa estadual, mormente na Secretaria de Saúde, 

racionalizando a sua burocracia, que tantos entraves podem gerar nesse sensível 

braço da Administração, em particular no que tange às compras públicas. 

Portanto, diante do exposto, opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

n° 1.579/2023/2023. 

 

Plenário da Assembleia Legislativa da Paraíba, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

 

RELATOR ESPECIAL 


